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Licitação PrevService <licitacao@prevservice.com.br> 20 de novembro de 2019 16:32
Para: "licitacao@cfa.org.br" <licitacao@cfa.org.br>
Cc: Licitação PrevService <licitacao@prevservice.com.br>

Sra. Pregoeira – Ana Carolina de Luna,

Em atenção ao item 21.5 do edital de pregão eletrônico n° 19/2019, encaminhamos anexo, pedido de
esclarecimentos.

Atenciosamente,

 

Faranio Pereira de Sousa - Diretor

PREVSERVICE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Trata-se resposta ao pedido de esclarecimento protocolado pela empresa  Preservice
Administração e Serviços em Saúde Ltda, acerca do Pregão Eletrônico n° 19/2019,
protocolado sob o numero 0390082, o qual respondemos a seguir:

 

1. Resposta: SIM, atualmente mantemos contrato com a AMIL, o plano tem abrangência
nacional, acomodação em apartamento privativo, sem coparticipação, o último índice de
sinistralidade aferido abrangeu o período de setembro/2018 a agosto/2019 e estava em 67%,
a vigência do contrato expira em 31 de dezembro de 2019, o valor mensal por beneficiário
está como segue na tabela abaixo:

ORDEM FAIXAS ETÁRIAS Vidas
Valor mensal

Per capta R$
Valor total R$

1 0 a 18 anos 17 328,15 5.578,55

2 19 a 23 anos 10 377,37 3.773,70

3 24 a 28 anos 3 528,34 1.585,02

4 29 a 33 anos 13 633,99 8.241,87

5 34 a 38 anos 14 729,10 10.207,40

6 39 a 43 anos 9 736,39 6.627,51

7 44 a 48 anos 13 803,98 10.451,74

8 49 a 53 anos 8 1.029,09 8.232,72

9 54 a 58 anos 3 1.533,36 4.600,08

10 59 anos ou mais 10 1.968,94 19.689,40

*** Subtotal 100 *** 78.987,99

2. Resposta: O CFA é o responsável por 100 % da fatura e os empregados contribuem com
1% do salário base.

3. Reposta: Para efeito de proposta apresentar preço unitário e total mensal conforme a
tabela de valores constantes do item 18.5 do anexo I. Os lances do certame serão efetuados
pelo valor total mensal.

4. Resposta: Sim.

5. Resposta: Sim, poderá ter marcações desde que não frustem a verificação de dados
necessários para efetivação das diligencias a serem analisadas em relação aos atestados. 

6. Respostas: Está correto o entendimento, será assim a procedência das carências,
conforme exposição pela PrevService.

7. Resposta: O direito do usuário não reside unicamente na materialização de uma carteira
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7. Resposta: O direito do usuário não reside unicamente na materialização de uma carteira
física. Portanto, o usuário deve apresentar a "marca óptica" (código do cliente) ou CPF a
fim de o prestador checar com a operadora e garantir o atendimento profissional, deste
modo, não se pode considerar que os atendimentos somente serão realizados mediante a
apresentação do cartão de identificação.

8. Resposta:  Item 17.2 "O valor contratual será reajustado anualmente, para efeito da revisão
dos prêmios, sendo aplicado o índice INPC/IBGE do período de 12 meses anteriores à
aplicação do reajuste, ou através de outro índice determinado por legislação." grifo nosso.
Poderá ser usado outro índice diferente o INPC, desde que determinado por legislação ou
pela ANS. 

9. Resposta: o item está posicionado no item 23.6 e não 4.10 conforme arguição da
empresa, sim a empresa deve dar conhecimento destes valores, mas eles não comporão a
etapa de lances.

10. Resposta: os encaminhamentos à rede credenciada e outros procedimentos não
alcançados pela Resolução 259 ANS, trata-se aqui de solução geral de problemas do usuário
no uso diário do plano.

Atenciosamente,

 

Alberto Lopes de Barros

Pregoeiro

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Pregoeiro, em
22/11/2019, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir,
informando o código verificador 0391259 e o código CRC 13101394.

Referência: Processo nº 476900.005585/2019-79 SEI nº 0391259

Nota 65 (0391259)         SEI 476900.005585/2019-79 / pg. 6

https://sei.cfa.org.br/conferir

	Pedido Esclarecimento Previservice (0389977)
	Nota 65 (0391259)

